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PROJETO DE LEI Nº 042, DE 10 DE MAIO DE 2017.

ALTERA OS ARTIGOS 1º, CAPUT, E 2º DA LEI Nº 2.650, DE 18.04.2017, E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º. Altera a redação dos artigos 1º, caput, e 2 º,da Lei nº 2.650, de 18 de abril de 2017, que passam a viger com a seguinte redação:
“Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo, com base no disposto nos Artigos 259 a 263 da Lei Municipal nº 313, de 17 de outubro de 1990, a contratar, suprindo carência do quadro de servidores médicos efetivos da Lei Municipal nº 314, de 17/10/1990, 03 (três) Médico Plantonista 24 horas ou, alternativamente, 06 (seis) Médicos Plantonistas 12 horas, por até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, para atendimento dos serviços tanto no Pronto Atendimento Municipal, como também nas demais unidades do Hospital Municipal.

"Art. 2º - O vencimento mensal a ser pago no caso de contratos para plantões de 24h (vinte e quatro horas) semanais será de R$ 8.361,66 (oito mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e seis centavos), e nos contratos de 12h (doze horas) será de R$ 4.180,83 (quatro mil, cento e oitenta reais e oitenta e três centavos).

Art. 2º. Esta  Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                           VICTOR DOELER, 

                                            Prefeito Municipal.

        Silvana Tassinari Taschetto,                         Artur Sergio Haesbaert Filho,

Secretária Municipal da Administração.                         Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 042 /2017.
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 042, de 10 de maio de 2017, que “ALTERA OS ARTIGOS 1º, CAPUT, E  2º DA LEI Nº 2.650, DE 18.04.2017,  E DÁ PROVIDÊNCIAS.

A matéria ora remetida ao Legislativo Municipal tem como objetivo suprir a necessidade de médicos do PA e também para acompanhamento de paciente internados no Hospital, sendo que está sendo difícil para o Município preencher os cargos com médicos que se disponham a efetuar os plantões de 24 horas. Sendo assim, tendo em vista que a contratação de médicos plantonistas de 12 horas afigura-se mais acessível, havendo uma disponibilidade maior de profissionais para plantões com menor carga horária, tornou-se imprescindível o encaminhamento da matéria.
Ademais, tendo em vista o fato pelo qual existem médicos do quadro efetivo com direito ao gozo de férias, e não tendo como diminuir a capacidade de atendimento do Pronto Atendimento e demais Unidades Hospitalares, faz-se necessária a autorização para mais uma contratação, com o propósito de suprir satisfatoriamente a demanda de atendimentos sem prejudicar o direito ao gozo de férias dos servidores do quadro.
Ressalta-se que esta forma de contratação EMERGENCIAL servirá para o Município suprir as necessidades existentes, para que se evite uma série de transtornos que poderão advir dessa situação, até que se realize novo concurso público.

Na certeza de que a relevância da continuidade dos atendimentos na área de saúde pública resta plenamente demonstrada, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja recebido e votado por esta Casa em Regime de Urgência, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal da Saúde à disposição para prestar eventuais esclarecimentos. Em anexo, a Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro.
Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
